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PORTARIA Nº 299-DG/IFAM/CPRF, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO 
AMAZONAS – IFAM – CAMPUS PRESIDENTE FIGUEIREDO, nomeado através da Portaria nº 1.112 
– GR/IFAM/2023, de 22/06/2023 no uso de suas atribuições legais e estatutárias e: 
 

CONSIDERANDO o contido no Processo n°  23443.014660/2024-40; 
 

CONSIDERANDO o Despacho n° 69889 - CGP/CPRF, DE 21/10/2025; 
 

CONSIDERANDO o Despacho Favorável n° 70829 / 2025 - DG-CPRF, de 24/10/2025. 
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° RETIFICAR a Portaria nº 291-DG/IFAM/CPRF, de 06 de dezembro de 2022, a 
Portaria nº 066-DG/IFAM/CPRF, de 01 de abril de 2024 e a Portaria nº 183-DG/IFAM/CPRF, de 
21 de agosto de 2024, que instituíram as comissões de avaliação de Estágio Probatório do 2º, 
3º, 4º, 5º e 6º períodos avaliativos da servidora CAMILA DA COSTA PINTO, matrícula SIAPE n° 
3268641, ocupante do cargo de Professora EBTT, lotada no setor do DEPE – Campus Presidente 
Figueiredo, composta por: 

 

COMISSÃO INTERSTÍCIO PERÍODO 

Clarice de Souza (Presidente) 
 

Agnaldo Rodrigues da Silva (membro 
 

Erika Santos Gomes (membro) 

06/06/2022 a 04/01/2023 2º 

05/01/2023 a 04/07/2023 3º 

05/07/2023 a 08/08/2023 
09/03/2025 a 07/08/2025 

4º 

08/08/2025 a 07/02/2026 5º 

08/02/2026 a 07/08/2026 6º 

 

Art. 2° Estabelecer o prazo de 10 (dez) dias após o término do semestre avaliado para a 
realização e conclusão das atividades, com exceção da sexta, que deverá ser finalizada 4 
(quatro) meses antes do encerramento do período de estágio. 

 

 Art. 3° À Coordenação de Gestão de Pessoas para conhecimento e providências que se 
fizerem necessárias. 

 
Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 
 
 
 

Prof. Dr. Jackson Pantoja Lima  
Diretor Geral do IFAM - Campus Presidente Figueiredo 
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